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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO CELE-

BRADO EM 29.07.2025 ENTRE O TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A EM-

PRESA LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIA-

LIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S/A. (PRO-

CESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 8524347-

55.2025.2025.8.06.0000). 

 

 

 

AD1/CT Nº 26/2025 

CÓD. PAC:  TJCESETIN_2025_0034 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro 

Administrativo Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, 

S/N, Bairro Cambeba, Fortaleza 3 CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante 

denominado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, 

Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto e por sua Secretária de Tecnologia da Informação, 

Denise Maria Norões Olsen, e a empresa LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM 

INFORMÁTICA S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

19.877.285/0002-52, e sediada na SHN Quadra 02, N° 87, BL F, SL 1003, Ed. Executive Office Tower, 

Asa Norte - Brasília/DF, neste ato representada pelo Sr. Kleper de Carvalho Porto, inscrito no CPF sob 

o nº 228.798.033-49, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo, de acordo com as cláusulas e condições adiante enunciados: 

 

 

  Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal 

  

O presente Termo fundamenta-se: 

 

a) Na manifestação da Secretária de Tecnologia da Informação do TJCE, constante do 

no processo acima epigrafado; 

b) nas disposições contidas no art. 124, II, b, da Lei nº 14.133/2021 e nas regras do 

Contrato de Empréstimo nº 5248/OC-BR, firmado com o Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(BID); 

c) no parecer da Consultoria Jurídica, devidamente aprovado pela Presidência em                 

27/10/2025. 
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Cláusula Segunda – Do Objeto 

 

Constitui objeto deste Termo incorporar as políticas de integridade e as regras de compliance 

internacional do BID constantes do Anexo Único deste Aditivo, no contrato cujo objeto consiste na 

Contratação de Solução Integrada de Software como Serviço (SaaS) Microsoft Office 365, para 

atender às necessidades do Tribunal de Justiça de Estado do Ceará (TJCE), conforme especifica-

ções, quantitativos e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, sem nenhum tipo de reper-

cussão financeira para o TJCE. 

 

Cláusula Terceira – Da Ratificação 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original que não colidirem 

com as cláusulas ajustadas no presente Termo. 

E, por acharem os partícipes de perfeito acordo com as condições e cláusulas sobrecitadas, 

assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sendo o seu extrato publicado 

no Diário da Justiça Eletrônico. 

 

Fortaleza/CE, data da última assinatura registrada pelo sistema. 

 

 

 

 

Heráclito Vieira de Sousa Neto 

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJCE 

 

 

Denise Maria Norões Olsen 

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TJCE 

 

 

 

 

 

Kleper de Carvalho Porto 

REPRESENTANTE DA EMPRESA LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO 

EM INFORMÁTICA S/A. 

 

 

 

KLEPER DE CARVALHO 
PORTO:22879803349

Assinado de forma digital por 
KLEPER DE CARVALHO 
PORTO:22879803349 
Dados: 2025.11.07 12:49:38 -03'00'

DENISE MARIA 
NOROES 
OLSEN:28381610320

Assinado de forma digital por 
DENISE MARIA NOROES 
OLSEN:28381610320 
Dados: 2025.11.07 14:25:54 
-03'00'

HERACLITO 
VIEIRA DE SOUSA 
NETO:200458

Assinado de forma digital 
por HERACLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO:200458 
Dados: 2025.11.10 
16:05:31 -03'00'
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ANEXO ÚNICO 

 

 

ELEGIBILIDADE 

 

 

1.8 Os recursos dos empréstimos do Banco somente podem ser utilizados para o pagamento de bens, 

obras e serviços contratados com empresas ou indivíduos de países-membros do Banco. A d e m a i s , 

n o caso de bens, sua origem deve ser de países-membros do Banco. Os indivíduos ou empresas de 

outros países serão inelegíveis para participação em contratos a serem financiados no todo ou em parte 

com empréstimos do Banco. Quaisquer outras condições de participação deverão ser limitadas àquelas 

que forem essenciais para assegurar a capacidade da empresa para levar a cabo os serviços do contrato 

em questão.  

1.9  Com relação a qualquer contrato financiado total ou parcialmente por um empréstimo do Banco, 

é vedado ao Mutuário negar a pré-qualificação ou pós-qualificação a uma empresa por razões não 

vinculadas à capacidade e disponibilidade dos recursos necessários à boa execução do contrato, assim 

como desqualificar qualquer licitante por tais razões. Consequentemente, os Mutuários devem efetuar 

a devida diligência ao determinar a qualificação técnica e financeira dos licitantes para assegurar sua 

capacidade em relação ao contrato específico.  

1.10  São exceções às regras do parágrafo acima:  

(a)  as empresas de um país ou os bens nele produzidos poderão ser excluídos se: (i) por meio de lei 

ou regulamento oficial, o país do Mutuário proibir relações comerciais com tal país, desde que o Banco 

se convença de que essa exclusão não prejudica a efetiva concorrência para o fornecimento dos bens 

ou obras necessários, ou (ii) em cumprimento de uma decisão do Conselho de Segurança das Nações 

Unidas, nos termos do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, o país do Mutuário proibir a 

importação de bens ou pagamentos a um determinado país, pessoa ou entidade. Se o país do Mutuário 

proibir pagamentos a uma empresa ou bens específicos em virtude do cumprimento dessa decisão, a 

empresa poderá ser excluída. 

(b) A empresa (incluindo seus acionistas, diretores e pessoal-chave) contratada pelo Mutuário para a 

prestação de serviços de consultoria para a elaboração ou implementação de um projeto, bem como 

qualquer de suas afiliadas, será desqualificada do subsequente fornecimento de bens e obras ou 

serviços (nota de rodapé 3) resultantes daqueles serviços de consultoria para tal preparação ou 

implementação ou a eles diretamente relacionados. Esta disposição não se aplica às várias empresas 

(consultores, empreiteiros ou fornecedores de bens) que estejam desempenhando, conjuntamente, as 

obrigações derivadas de um contrato “chave na mão” ou um contrato de projeto e construção. 

(c)  Uma empresa (inclusive seus acionistas, diretores executivos e pessoal-chave) que tenha uma 

relação de negócios, inclusive uma relação de emprego ou outra relação financeira, antes ou durante a 

execução do contrato, uma relação familiar ou pessoal com um funcionário, consultor, empresa de 

consultoria do Mutuário ou funcionário do Banco que participe direta ou indiretamente (i) na 
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preparação das especificações técnicas ou atividade equivalente, (ii) no processo de licitação do 

contrato; ou (iii) na supervisão do contrato, pode ser excluída da adjudicação do contrato, a menos que 

o conflito derivado dessa relação tenha sido divulgado e resolvido de maneira aceitável para o Banco 

ao longo do processo de seleção e da execução do contrato. 

(d)  As empresas estatais do país do Mutuário poderão participar desde que demonstrem que: (i) são 

jurídica e financeiramente autônomas, (ii) operam sob a égide das leis comerciais e (iii) não são 

entidades dependentes do Mutuário ou Submutuário. 

(e)  Qualquer empresa, indivíduo, matriz ou filial ou qualquer forma de organização, constituída ou 

integrada por qualquer indivíduo designado como parte contratante que o Banco declare inelegível nos 

termos dos subparágrafos (b)(v) e (e) do parágrafo 1.16 destas Políticas, referentes a Práticas Proibidas 

(segundo definição constante do parágrafo 1.16), ou que outra instituição financeira internacional 

declare inelegível e esteja sujeito ao disposto nos acordos celebrados pelo Banco com relação ao 

reconhecimento recíproco de sanções, será inelegível para a adjudicação de um contrato financiado 

pelo Banco ou para a obtenção de benefício financeiro ou de qualquer outra natureza oriundo de um 

contrato financiado pelo Banco, durante o período determinado pelo Banco. 

 

 

PRÁTICAS PROIBIDAS 

 

1.16  O Banco requer que todos os Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos executores 

e órgãos contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou indivíduos que estejam atuando como 

proponentes ou participando de atividades financiadas pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, 

licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, 

subconsultores, prestadores de serviços e concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, 

empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas) observem os mais altos 

padrões éticos e denunciem ao Banco12 todos os atos suspeitos de constituir Prática Proibida sobre os 

quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, 

negociação ou execução de um contrato. As Práticas Proibidas compreendem (i) práticas corruptas, (ii) 

práticas fraudulentas, (iii) práticas coercitivas, (iv) práticas colusivas, (v) práticas obstrutivas e (vi) 

apropriação indébita. O Banco estabeleceu mecanismos para a denúncia de suspeitas de Práticas 

Proibidas. Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (OII) 

do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também adotou procedimentos de sanção 

para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras 

internacionais visando ao reconhecimento recíproco das sanções aplicadas pelos respectivos órgãos de 

sanção. 

 

  (a) Para o cumprimento desta Política, o Banco define os termos indicados a seguir: 

    

(i)  Uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
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(ii)  Uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, inclusive a tergiversação de fatos ou 

circunstâncias que deliberada ou imprudentemente engane ou tente enganar uma parte para obter 

benefício financeiro ou de outra natureza ou para evadir uma obrigação; 

(iii)  Uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar danos ou ameaçar prejudicar ou causar 

danos, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou a seus bens para influenciar indevidamente as ações 

de uma parte; 

(v)  Uma prática colusiva é um acordo efetuado entre duas ou mais partes com o intuito de alcançar 

um propósito impróprio, inclusive influenciar inapropriadamente as ações de outra parte; 

 (i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar evidência significativa para uma investigação do Grupo BID, 

ou prestar declarações falsas aos investigadores com a intenção de obstruir uma investigação do Grupo 

BID; 

(ii)  ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de 

assuntos que são importantes para a investigação do Grupo BID ou a continuação da investigação; ou 

(iii)  todo ato realizado com a intenção de impedir o exercício dos direitos contratuais de auditoria e 

inspeção do Grupo BID previstos no parágrafo 1.16 (f) ou seus direitos de acesso à informação; e 

(vi)  A “apropriação indébita” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para um propósito 

indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma intencional ou por negligência grave. 

 

(b)  Se o Banco determinar que, em qualquer etapa da aquisição ou execução de um contrato, uma 

empresa, entidade ou indivíduo atuando como proponente ou participando em uma atividade 

financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, 

empreiteiros, consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 

serviços, concessionários, Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos executores ou órgãos 

contratantes (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas 

atribuições expressas ou implícitas) cometeu uma Prática Proibida, o Banco poderá: 

(i)  Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para a aquisição de bens ou a 

contratação de obras financiadas pelo Banco; 

(ii)  Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um funcionário, 

agente ou representante do Mutuário, do órgão executor ou do órgão contratante cometeu uma Prática 

Proibida; 

(iii)  Declarar que houve aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o 

pagamento da parte do empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato, se 

houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as 

medidas corretivas adequadas (inclusive, entre outras medidas, a notificação adequada ao Banco após 

tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável; 

(iv)  Emitir advertência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta formal censurando sua 

conduta; 

(v)  Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, permanentemente ou por um 

período determinado, para: (i) ser adjudicada ou para participar em atividades financiadas pelo Banco; 

(ii) ser designado13 como subconsultor, subempreiteiro, fornecedor de bens ou provedor de serviços 

de uma empresa elegível à qual tenha sido adjudicado um contrato financiado pelo Banco; 
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(vi)  Encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de fazer cumprir as leis; e/ou 

(vii)  Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias, inclusive multas que representem 

para o Banco o reembolso dos custos referentes às investigações e processo. Essas sanções podem ser 

impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima referidas. 

(c)  O disposto nos incisos (i) e (ii) do parágrafo 1.16(b) se aplicará também aos casos em que as partes 

tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na 

pendência da adoção de uma decisão definitiva num processo de sanção ou qualquer outra decisão. 

(d)  A imposição de qualquer medida tomada pelo Banco conforme as disposições anteriormente 

referidas será de caráter público. 

(e)  Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo atuando como proponente ou participando 

de uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores 

de bens, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores 

de serviços, concessionários, Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos executores ou 

órgãos contratantes (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas 

atribuições expressas ou implícitas), poderá ser sujeito a sanções, em conformidade com o disposto 

nos acordos que o Banco tenha celebrado com outras instituições financeiras internacionais com 

respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade permanente. Para fins do disposto 

neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições 

para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção 

às regras de uma instituição financeira internacional aplicáveis a denúncias de Práticas Proibidas. 

(f)  Deve constar dos documentos de licitação e dos contratos financiados com um empréstimo ou uma 

doação do Banco uma disposição que exija que os requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus 

representantes, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, 

prestadores de serviços e concessionários permitam que o Banco inspecione quaisquer contas, registros 

e outros documentos relativos à apresentação de ofertas e ao cumprimento do contrato e os submeta a 

uma auditoria por auditores designados pelo Banco. De acordo com esta política, os requerentes, 

licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, 

subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários deverão prestar plena 

assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requererá ainda que os contratos por ele 

financiados com um empréstimo ou doação incluam uma disposição que obrigue os requerentes, 

licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, 

subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários a: (i) manter todos os 

documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos 

após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; (ii) fornecer qualquer documento 

necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurar-se de que os empregados ou 

representantes dos requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, 

consultores, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários  que tenham 

conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas 

relacionadas com a investigação provenientes de funcionários do Banco ou de qualquer investigador, 

representante, auditor ou consultor devidamente designado. Caso o requerente, licitante, fornecedor de 

bens e seu representante, empreiteiro, consultor, membro do pessoal, subempreiteiro, subconsultor, 
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prestador de serviços ou concessionário se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou 

de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar 

medidas apropriadas contra o requerente, licitante, fornecedor de bens e seu representante, empreiteiro, 

consultor, membro do pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionário. 

(g)  O Banco exigirá que, quando um Mutuário adquirir bens, e contratar obras ou serviços (exceto os 

de consultoria diretamente de uma agência especializada de acordo com o parágrafo 3.10, no âmbito 

de um acordo entre o Mutuário e a respectiva agência especializada, todas as disposições do parágrafo 

1.16 relativas às sanções e Práticas Proibidas sejam aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes, 

fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros, 

subconsultores, prestadores de serviços e concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, 

empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas), ou qualquer outra 

entidade que tenha assinado contratos com essa agência especializada para fornecer os bens, obras e 

serviços (exceto os de consultoria), em conexão com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco 

se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. 

As agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou indivíduos declarados temporária 

ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um contrato 

ou uma ordem de compra com uma empresa ou um indivíduo declarado temporária ou 

permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar 

as demais medidas que considere apropriadas. 

1.17  Com a concordância específica do Banco, além da Lista de Empresas e Indivíduos Sancionados, 

o Mutuário poderá introduzir nos formulários de licitação para contratos financiados pelo Banco o 

compromisso do licitante no sentido de observar, no decorrer do processo de seleção ou durante a 

execução do contrato, a legislação do país relativa a práticas proibidas (inclusive suborno) e as normas 

e sanções de uma agência de desenvolvimento multilateral/bilateral ou organização internacional que 

atue como cofinanciador relacionadas a práticas proibidas, conforme contido nos documentos de 

licitação.14 O Banco aceitará a inclusão desse compromisso, a pedido do país Mutuário, desde que as 

disposições que regem tal declaração lhe sejam satisfatórias. 

 No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre denúncia de supostas 

Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o 

reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.    


